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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

1- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS 

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Educação 

Responsável(eis) pela demanda: 

Nome: Adilson Costa 

CPF: 020.702.569-01 Cargo/Função: Secretário  

2- INFORMAÇÕES GERAIS 

2.1- Data prevista para conclusão do processo 

•   Conclusão do processo em 30 dias. 

2.2- Descrição sucinta do objeto 

• CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL PROFª DULCE GODINHO NAZÁRIO, NO BAIRRO CANTO 

DOS GANCHOS, MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC. 

2.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação 

• Alta. 

          Justificativa: A contratação é de caráter urgente, visto que a construção do 

Centro de Educação Infantil é fundamental para atender as necessidades cres-

centes da comunidade local. 

3- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de empresa especializada para a construção de um Centro de Edu-

cação Infantil justifica-se pela necessidade pública imediata de ampliar e qualificar 

a oferta de vagas na educação infantil, etapa essencial do ensino básico e direito 

social assegurado pela Constituição Federal e pela Lei nº 9.394/1996 (LDB). A 

educação infantil é reconhecida como fase determinante para o desenvolvimento 

integral da criança, envolvendo aspectos cognitivos, motores, emocionais e soci-

ais, e sua garantia pelo Poder Público não se limita ao acesso, mas também exige 

condições adequadas de infraestrutura, salubridade, acessibilidade e segurança. 

Nesse contexto, a implantação do equipamento público é medida indispensável 

para enfrentar a demanda reprimida existente no município, reduzir filas de espera, 
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assegurar atendimento próximo às áreas residenciais e apoiar as famílias que de-

pendem da rede pública para conciliar rotina de trabalho e cuidado com os filhos, 

produzindo impacto social direto e mensurável. 

     A execução de obra dessa natureza possui elevada complexidade técnica e 

envolve serviços de engenharia que exigem planejamento, compatibilização de 

projetos, domínio de métodos construtivos e cumprimento rigoroso de normas e 

legislações específicas. Um Centro de Educação Infantil deve ser concebido e exe-

cutado observando requisitos técnicos indispensáveis, como acessibilidade univer-

sal conforme a ABNT NBR 9050, critérios de segurança estrutural, desempenho e 

durabilidade dos sistemas construtivos, condições de ventilação, iluminação e con-

forto ambiental, adequação às normas sanitárias e às exigências de prevenção e 

combate a incêndio e pânico definidas pelo Corpo de Bombeiros. Além disso, am-

bientes destinados a crianças pequenas demandam soluções específicas de se-

gurança, como proteção contra quedas e impactos, escolha criteriosa de materiais 

e acabamentos atóxicos, facilidade de higienização, resistência ao uso intenso e 

atendimento a parâmetros de funcionalidade e ergonomia compatíveis com a faixa 

etária, o que reforça a necessidade de execução por empresa com capacidade 

técnica comprovada e experiência em edificações públicas. 

     Adicionalmente, por se tratar de investimento público, é imprescindível assegu-

rar que a obra seja entregue com qualidade, dentro dos prazos e custos previstos, 

com rastreabilidade de materiais, controle tecnológico, conformidade com projetos 

e documentação técnica adequada, incluindo a devida Anotação/Registro de Res-

ponsabilidade Técnica e a observância às normas de segurança do trabalho apli-

cáveis à construção civil. A contratação de empresa especializada, devidamente 

habilitada, com equipe técnica qualificada e apta a fornecer mão de obra, materiais, 

equipamentos e gerenciamento executivo, é condição necessária para mitigar ris-

cos de falhas construtivas, retrabalho, aditivos por inconsistências, interrupções de 

obra e inconformidades que possam comprometer a segurança dos usuários, a 

funcionalidade do equipamento e a boa aplicação dos recursos públicos. 
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     Diante disso, a contratação se fundamenta no interesse público e na obrigação 

do Município de garantir infraestrutura educacional adequada, segura e acessível, 

assegurando que a construção do Centro de Educação Infantil atenda integral-

mente às normas técnicas e legais pertinentes, com padrão de qualidade compa-

tível com a finalidade do prédio, viabilizando a ampliação do atendimento à popu-

lação e a melhoria efetiva da prestação do serviço público educacional 

4- MATERIAIS/SERVIÇOS 

 

Item Catser Descrição Und. Qtd. Valor 
Unitário 

Valor Total 

 

 

1 

 

 

5622 

Contratação de 
empresa 

especializada em  
OBRAS CIVIS 

PUBLICAS 
(CONSTRUÇÃO) 

 

 

Serviços 

 

 

1 R$7.926.443,97 R$7.926.443,97 

TOTAL: R$7.926.443,97 
 

5-  ASSINATURA DO(S) RESPONSÁVEL(IS) 

ASS: 

 

 

 

_________________________________________ 
                                            NOME: ADILSON COSTA 
                                            CPF: 020.702.569-01 
                                            CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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